
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 51/2011 

Aprova a criação do curso de Doutorado 

em Informática do Departamento de 

Ciência da Computação. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de 

suas atribuições, em sua 4742  Reunião Ordinária, realizada em 7/4/2011, à vista do 

contido no Ofício CIC/PG n. 9/2009, de 11/3/2009 (UnBDoc n. 19692/2009, de 

11/3/2009), 

RESOLVE: 

Art. 12 	Aprovar a criação do curso de Doutorado em Informática organizado 

pelo Departamento de Ciência da Computação. 

Art. 22 	Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Brasília, 8 de abril de 2011. 
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